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LICEN DE OPBRAÇÃO - L.O. No 28212023

o TNSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente

Licença que aúoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Pauini

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxoÊncr,l: Rua 19 de Março, s/n', Cidade Alta, Pauini-AM

CNPJ/CPF: 04.530.135/0001-10 INSCRIÇÃoEsrADt'AL:

Fore. (97) 3458-1í0í F.rx:

REGrsrRo No IPAAM: 0604.3215 PRocESso Ns: 00468312023-26

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estrada do Macuti, km 01, Zona Expansão, nas
coordenadas geográficas: Al-1 067' 00' 12.64700160" W 07' 42' 37.04199840" S; Al-2
067' 00' 12 42600120" W 07" 42' 35.67399840" S; Al-3 067' 00' 11.67099840" W 07'
42' 36.54900000" S; Al-4 067' 00' 13.23799920" W 07" 42' 36.32799960" S, Município
de Pauini-AM

FI\ALTDADE: Autorizar a intervenÇão ambiental para atividade aterro de resíduos
sólidos- Aterro de inertes em uma área de 0,1032 ha para Serviço de Engenharia da
Recuperação da Pista de Pouso do Município de Pauini-AM.

PorENCrAr.PoLr-rDoR/DEGRADADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

Pmzo or vaLtoADE DESTA LICENÇA: 0I ANo.

Atençâo:

. Ests licençr é compostâ de 17 restriçõs e/oü condições constantes no verso, cujo náo
cümprimento/rtendimetrto süjeitsró e slra invrlidâção e/ou as p€nslidades previstâs em rormas.

. Esta lic€nçs nío comprove ncm substltui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licenç8 deve permanecer trr locrlizaçío da rtividtde c cxpostr de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 28212023

L O pedido de licenciamenlo e a respectiva conc€ssão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

00468312023-26: '

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua
automáticâ invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, âlividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar. acondicionar, arÍnâzenâr, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004i2004.

8- Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.'5.197167 e Lei 1265'112012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçào
deste OEMA:

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

I l. Transportar substâncias aÍerro de inerte em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 0ó:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS no.

002t2009):
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 00212009)t
13. lniciar a atividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (0,1032 ha)

de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourôes devidamenle
identificados.

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das obrâs de terraplanagem
dOS SERVIÇO DE ENGENHARIA DA RECUPERAÇÀO DA PISTA DE POUSO DO
MUNICÍPIO DE PAUINI/AM. no Estâdo ao Amazoras, conforme previsto com as diretrizes
da NBR I 5l l3 da ABNT e Portaria./IPAAM n" 132/2019:

15. Nâo é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi
destinada:

16. Apresentar semestralmente. relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronógrama
Íisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultâdos alcançados.
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execuçãol

17. Esta Licença autoriza o transporte do âterro de inertes acompanhada da LO.


